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e) a lista de preço que pretende praticar no mercado
interno, com a discriminação de sua carga tributária;

f) a discriminação da política de comercialização do
produto, incluindo os gastos previstos com o esforço de ven-
da, e com publicidade e propaganda;

g) o preço pretendido para o produto que sofreu
modificação, quando se tratar de mudança de fórmula ou de
forma; e

h) a relação de todos os produtos substitutos existentes
no mercado, acompanhada de seus respectivos preços." (NR)

Art. 11. A realização do encontro de contas entre a União e a
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, previsto no art. 74 da Lei no-

9.478, de 6 de agosto de 1997, deverá ocorrer até 30 de junho de 2004.

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 13. Fica revogada a Lei no- 10.213, de 27 de março de
2001, excetuado o art. 15, e a Medida Provisória no- 2.230, de 6 de
setembro de 2001.

Brasília, 26 de junho de 2003; 182o- da Independência e 115o-

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Antonio Palocci Filho
Humberto Sérgio Costa Lima
José Dirceu de Oliveira e Silva

<!ID605835-0> DECRETO No- 4.766, DE 26 DE JUNHO DE 2003

Regulamenta a criação, as competências e o
funcionamento da Câmara de Regulação do
Mercado de Medicamentos - CMED.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,
e tendo em vista o disposto na Medida Provisória no- 123, de 26 de
junho de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o- A Câmara de Regulação do Mercado de Medica-
mentos - CMED, do Conselho de Governo, tem por objetivos a ado-
ção, implementação e coordenação de atividades relativas à regulação
econômica do mercado de medicamentos, voltados a promover a as-
sistência farmacêutica à população, por meio de mecanismos que
estimulem a oferta de medicamentos e a competitividade do setor.

Art. 2o- Compete à CMED, dentre outros atos necessários à
consecução dos objetivos da regulação econômica do mercado de
medicamentos:

I - definir diretrizes e procedimentos relativos à regulação
econômica do mercado de medicamentos;

II - estabelecer critérios para fixação e ajuste de preços de
medicamentos;

III - definir claramente os critérios para o estabelecimento
dos preços dos produtos novos e novas apresentações de medica-
mentos, nos termos do parágrafo único deste artigo;

IV - decidir pela exclusão de grupos, classes, subclasses de
medicamentos e produtos farmacêuticos da incidência de critérios de
estabelecimento ou ajuste de preços, nos termos da legislação apli-
cável, bem como decidir pela eventual reinclusão de grupos, classes,
subclasses de medicamentos e produtos farmacêuticos à incidência de
critérios de determinação ou reajuste de preços;

V - estabelecer critérios para fixação de margens de comer-
cialização de medicamentos a serem observados pelos representantes,
distribuidores, farmácias e drogarias, inclusive das margens de far-
mácias voltadas especificamente ao atendimento privativo de unidade
hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;

VI - coordenar ações dos órgãos componentes da CMED vol-
tadas à implementação dos objetivos previstos no art. 1o- deste Decreto;

VII - sugerir a adoção, pelos órgãos competentes, de di-
retrizes e procedimentos voltados à implementação da política de
acesso a medicamentos;

VIII - propor a adoção de legislações e regulamentações
referentes à regulação econômica do mercado de medicamentos;

IX - opinar sobre regulamentações que envolvam tributação
de medicamentos;

X - assegurar o efetivo repasse aos preços dos medicamentos
de qualquer alteração da carga tributária;

XI - sugerir a celebração de acordos e convênios interna-
cionais relativos ao setor de medicamentos;

XII - monitorar, para os fins deste Decreto, o mercado de
medicamentos, podendo, para tanto, requisitar informações sobre pro-
dução, insumos, matérias-primas, vendas e quaisquer outros dados
que julgar necessários ao exercício desta competência, em poder de
pessoas de direito público ou privado;

XIII - zelar pela proteção dos interesses do consumidor de
medicamentos;

XIV - decidir sobre a aplicação de penalidades previstas na
Medida Provisória no- 123, de 26 de junho de 2003, e, relativamente
ao mercado de medicamentos, aquelas previstas na Lei no- 8.078, de
11 de setembro de 1990, sem prejuízo das competências dos demais
órgãos do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor; e

XV - elaborar seu regimento interno.

Parágrafo único. A partir da data da publicação deste De-
creto, os produtos novos e as novas apresentações de medicamentos,
que venham a ser incluídos na lista de produtos comercializados pela
empresa produtora, observarão os critérios de definição de preços
iniciais estabelecidos pela CMED.

Art. 3o- A CMED será composta pelos seguintes Ministros de
Estado, que, em conjunto, formarão o Conselho de Ministros:

I - da Saúde, que o presidirá;

II - Chefe da Casa Civil da Presidência da República;

III - da Justiça; e

IV - da Fazenda.

§ 1o- O Conselho de Ministros será o órgão de deliberação
superior e final da CMED.

§ 2o- Os Ministros de Estado indicarão suplentes, que terão
poderes para representá-los em suas ausências.

§ 3o- O Conselho de Ministros deliberará mediante reso-
luções, com a presença de todos os seus membros ou de suplente
formalmente indicado.

§ 4o- As decisões do Conselho de Ministros serão tomadas
por unanimidade.

§ 5o- Sempre que constarem da pauta assuntos da área de
atuação de outros órgãos e entidades da administração pública fe-
deral, os respectivos titulares poderão ser convidados a participar de
reuniões do Conselho de Ministros da CMED.

Art. 4o- Compete privativamente ao Conselho de Ministros:

I - aprovar critérios para reajustes de preços de medicamentos;

II - decidir pela inclusão ou exclusão de produtos no regime
de que trata o inciso IV do art. 2o-;

III - aprovar o regimento interno da CMED; e

IV - aprovar os preços dos medicamentos que forem objeto
de alteração da carga tributária.

Art. 5o- A CMED terá um Comitê Técnico-Executivo e uma
Secretaria-Executiva.

Art. 6o- O Comitê Técnico-Executivo é o núcleo executivo cole-
giado da CMED e terá suas competências definidas no regimento interno.

§ 1o- Compõem o Comitê Técnico-Executivo:

I - o Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, que o coordenará;

II - o Secretário-Executivo da Casa Civil da Presidência da República;

III - o Secretário de Direito Econômico do Ministério da Justiça; e

IV - o Secretário de Acompanhamento Econômico do Mi-
nistério da Fazenda.

§ 2o- Os representantes titulares do Comitê Técnico-Executivo
designarão os seus respectivos suplentes, que os representarão em
suas ausências.

Art. 7o- A Secretaria-Executiva da CMED será exercida pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

Parágrafo único. Compete à Secretaria-Executiva:

I - prestar assistência direta ao Conselho de Ministros da CMED;

II - preparar as reuniões do Conselho de Ministros e do
Comitê Técnico-Executivo;

III - acompanhar a implementação das deliberações e diretrizes
fixadas pelo Conselho de Ministros e pelo Comitê Técnico-Executivo;

IV - coordenar grupos técnicos intragovernamentais, realizar
e promover estudos e preparar propostas sobre matérias de com-
petência da CMED, para serem submetidas ao Conselho de Ministros
e ao Comitê Técnico-Executivo; e

V - cumprir outras atribuições que lhe forem conferidas re-
gimentalmente pelo Conselho de Ministros.

Art. 8o- Poderão ser criados, no âmbito da CMED, comitês
técnicos de trabalho, com o propósito de realizar e promover estudos,
discutir e preparar propostas sobre matérias de competência da
CMED, para serem apresentadas ao Comitê Técnico-Executivo.

Art. 9o- O apoio administrativo e os meios necessários à
execução dos trabalhos da CMED, do Comitê Técnico-Executivo e da
Secretaria-Executiva serão providos pelo Ministério da Saúde.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Fica revogado o Decreto no- 4.045, de 6 de dezembro de 2001.

Brasília, 26 de junho de 2003; 182o- da Independência e 115o-

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Antonio Palocci Filho
Humberto Sérgio Costa Lima
José Dirceu de Oliveira e Silva

<!ID605836-0> DECRETO No- 4.767, DE 26 DE JUNHO DE 2003

Regulamenta o § 7o- do art. 27 da Lei no-

10.438, de 26 de abril de 2002, altera o inciso
VI do art. 6o- do Decreto no- 4.562, de 31 de
dezembro de 2002, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o- Os aditivos aos contratos iniciais ou equivalentes das
concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou
estadual de que trata o art 27, § 7o-, da Lei no- 10.438, de 26 de abril
de 2002, deverão observar o seguinte:

I - os montantes de energia e demanda de potência que po-
derão ser aditados aos contratos iniciais ou equivalentes estão limi-
tados às parcelas de energia descontratadas em janeiro de 2003, bem
como aquela a ser, eventualmente, descontratada em janeiro de 2004;

II - os aditivos deverão observar as mesmas tarifas e as
regras de reajuste estabelecidas nos contratos iniciais ou equivalentes,
bem como vigência limitada a 31 de dezembro de 2004.

§ 1o- Poderão ser objeto dos aditivos os montantes de energia
de geração própria considerados nas Resoluções da Agência Nacional
de Energia Elétrica - ANEEL no s- 267/98, 450/99 e 451/99.

§ 2o- Durante o período de vigência do aditivo, fica as-
segurada a continuidade do tratamento dos contratos iniciais esta-
belecido por regulamentação específica, em vigor na data de pu-
blicação deste Decreto.

Art. 2o- O inciso VI do art. 6o- do Decreto no- 4.562, de 31 de
dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"VI - contemplar a venda de energia por meio de
contratos de compra e venda para até seis períodos padro-
nizados de suprimento, com prazo de atendimento limitado a
31 de dezembro de 2004 e início de suprimento em até ses-
senta dias a contar da data de realização do leilão." (NR)

Art. 3o- A ANEEL expedirá normas complementares para a
execução do disposto neste Decreto.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de junho de 2003; 182o- da Independência e 115o-

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Vana Rousseff

<!ID605837-0> DECRETO DE 23 DE JUNHO DE 2003

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor do Ministério das Cidades e do Mi-
nistério do Turismo, crédito suplementar no
valor global de R$ 7.450.000,00, para re-
forço de dotações consignadas na Lei Or-
çamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização constante do art. 4o-, inciso VI, da Lei no- 10.640, de 14
de janeiro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no-

10.640, de 14 de janeiro de 2003), em favor do Ministério das Ci-
dades e do Ministério do Turismo, crédito suplementar no valor global
de R$ 7.450.000,00 (sete milhões, quatrocentos e cinqüenta mil reais),
para atender às programações constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no
art. 1o- decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias,
conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- A demonstração de que trata o caput do art. 4o- da Lei
no- 10.640, de 2003, consta do Anexo III deste Decreto.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de junho de 2003; 182o- da Independência e 115o-

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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